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ü© ILMïPSIB«

Propondo-nos a fazer uma exposição annlytica de alguns defeitos da nossa legis-
lação criminal, não espereis de nós um trabalho completo, nem tão pouco uma re-
provação de quanto possuímos sobre a matéria, pois nem a occasido, nem a natu-

deste trabalho permittem grandes desenvolvimentos, c seriamos injustos se

desconhecêssemos que muitas disposições excellentes possuimos entro os graves
defeitos que temos de notar : se entretanto conseguirmos mostrar, que tendo a me-
dicina por objecto o estudo do homem, e podendo este ser considerado de muitos

modos, deve merecer também muita attenção na confeição das leis, teremos preen -
chido o fim a que nos propomos.

Reconhecemos as dificuldades do assumpto; mas anima-nos a benevolência dos

juízes.

reza
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BREVES CONSIDERAÇÕES

SOBRE

ALGOS PONTOS DA NOSSA LEGISLA ÇÃ O CRIMINAL.

E’ muito para lamentar que as cousas de mór interesse para o paiz, que lhe
dariam vida no interior, e credito de que tanto precisa no exterior, sejam entre nós
tão mal dispostas como as que dizem respeito ã administração da justiça ; e sem (al-
iarmos no pessoal desta repartição, bem que muito tivéssemos « pie notar, trataremos
somente da legislação criminal, ua parte que depende dos conhecimentos mcdico-
legaes, começando pelos autos dc corpo de delicto.

Estabelece o artigo 137 do codigo do processo criminal, que o auto de corpo de
delicio seja escripto pelo escrivão, rubricado pelo juiz, e assignado por este, peritos
e testemunhas.

Os defeitos deste artigo saltam aos olhos á primeira vista ; um relatorio, ou auto
dc corpo de delicto, «leve ser escripto pelo proprio auctor, e nunca por outrem, seja
qual for a sua denominação, que póde trunca-lo, omittir ou nodar o que quizer, es-
crever mal os termos technicos, torna-los inintelligiveis, podendo depois o medico
nega-los, ou muda-los a sua vontade, (piando tiver de sustentar o dito auto, como
é de necessidade na occasi.to dos debates judiciá rios ; demais, sua responsabilidade
não será tão immedinta como no caso de ser o relatorio escripto c assignado por
elle mesmo, c rubricado pelo juiz e testemunhas ; alem de que a exposição do
dico cscripta por um escrivão, como se pratica entre nos, é composta dc
de oraçoes subordinadas, por ser feita em forma de resposta somente ás perguntas
do juiz, o qual arroga a si o direito dc informar-se das circunstancias comincmora-
tivas, como se taes informações não fossem sujeitas a certas e determinadas regras

me-
nina serie
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que elle pôde ignorar ; c como se não devessem ser tanto da competência do medico
forense como o n o visum d repertum a que parece que o querem restringir.

Quanto aos ottestados, encontramos no codigo criminal o artigo 1G7 que diz :

“ Fabricar ou concorrer para a falsidade de quulquer papel, ou como testemunha, ou
por outro qualquer modo— pena tio prisão por dons mexes a quatro

F’ esta a unica disposição que vemos em que sc possa comprehendcr o delicto
de passar um attestado falso. Em honra da profissão, e para credito seu, quisemos ter
um artigo mais positivo como o do codigo froncez que diz “ Todo o medico, cirur-
giã o, ou outro official de saude, que para favorecer alguém certificar faDamcntc mo-
léstias ou enfermidades, do cujo padecimento resulte dispensa de qualquer serviço
publico, será punido com dons a cinco annos dc prisão ; e se o fizer por dadivas ou
promessas será desterrado; os corruptores serio neste caso punidos com a mesma
pena. ”

Em fulta de um artigo tão claro c positivo, os indivíduos acostumados aos cm-
penlios, a tudo pedir, não concebem que tenhamos motivo forte para deixar de
obsequia- los, donde vem o descrédito da profissão que as autoridades procuram 10-
inediar, não confiando jamais em um só certificado, julgando assim diminuir as pro-
babilidades da fraude, sem se lembrarem de que o mesmo motivo que tem um po-
dem ter dous e très para faltarem á verdade.

Tratando dos attentados ao pudor, diz o artigo 219: ts Deflorar mulher virgem
menor dc 17 annos — penas do desterro para fora da comarca cm que residir a de-
florada por um a 1res annos, e de dotar a esta. ”

Art. 221. “ Se o estupro for couunettido por parente da deflorada cm grão que
não admitta dispensa para casamento— penas de degredo por dous a seis annos para
a proví ncia mais remota d’uquella em que residir a deflorada, c de dotar a esta. ”

Art. 224. “ Seduzir mulher honesta menor de 17 annos, c ter com cila copula
carnal — penas de desterro para fura da comarca em que residir u seduzida, por um
a 1res annos, e de dotar a esta. ”

annos. ”

Art. 227. “ Tirar para lim libidinoso, por meio de aflagos ou promessas, alguma
mulher virgem ou reputada tal, que seja menor de 17 annos, de casa «le seu pai, tu-
tor, curador, ou outra qualquer pessoa em cujo poder ou guarda estiver — penas «le
prisão por um a très annos, c de dotar a oftendi la. Seguindo-se o casamento ein
qualquer destes cas«« não tento lugar as penas. ”

Nenhuma destas disposições deixa de ser rcprehcnsivel ; cm primeiro lugar vc-
pena, pois que deflorar mulhermos 1res crimes distinctos punidos com a mesma

virgem menor dc 17 annos, nSo é o mesmo « pie seduzir mulher honesta menor
do 17 annos, ou o mesmo que tirar para fim libidinoso, por meio do aftiigos
ou promessas, alguma mulher virgem ou
nos, de casa de seu pai, tutor, curador, &c. Mas o « juc é sobre tudo notá vel por
sua immoralidadc, c funesto pelas suas consequências, é que por um lado considc*

reputada tal que seja menor de 17 an-



— 3 —rondo o legislador a mulher anles dos 17 umios como intciruinciite innocente, e sim-
ples, a ponto do « pie o seu consentimento, náo isenta o homem do crime de a de-
florar ; por outro lado seguindo-so o casamento se oscduclor o « pii /.cr, desvanece-sc
lodo o crime, não sendo cm caso algum respeitada a vontade paterna em opposiçAo
ao casamento, quaesipier «pie sejam os motivos que tenham os paes para esta oppo-
sição. Então nao attendeu o legislador que, estabelecida legalmentc a nenhuma ne -
cessidade d«* consentimento paterno para o casamento depois da seducção, era au-
torisar a mesma lei um procedimento ingrato e desattencioso das filhas contra seus
paes; era mesmo destruir o respeito paterno, que o legislador parece desprezar in-
teiramente, sem se lembrar «pie elle é o primeiro c o mais forte fundamento de toda
ordem social, eatè autoriser aquillo mesmo que a lei « levia evitar ; e quando assim
o determina o legislador, desculpar-se-ha com as injustiças, e caprichos paternos: e
para desprezar totalmente a desproporção de condições (outro erro lambem im-
perdoável ) que motivo justo pòde elle ter ? a desproporção de condições socioes nao
é também uni grande fundamento da ordem social, como o é o respeito paterno,
e querer destruir estes principios não é querer destruir a mesma sociedade nos seus
alicerces? Porque razão não se estabeleceram os conselhos de familia para deliberarem
nestes casos? E que innocencia é esta « pie o legislador reconhece na mulher de 15
a 17 annos ? innocencia que nenhuma legislação admiltc, de maneira que a mulher
pôde impunementeseduzir o homem nesta idade, entretantoque este, sendo corres-
pondido voluntariamente, será tido como um esluprador!

Não se púde deixar «le cons’nlerar esta disposição contra o homem, senão como
uma severidade indiscreta, assim como é sem fundamento, ter-se a deíloração como
synonymo de estupro. Porem «le todas as faltas «pic o cotligo encerra nesta porte,
a mais digna de reparo ó o não estabelecer-sc distineção entre o estupro praticado
em uma menina «le doze annos para cima e outra de idade inferior ; com efieito, a
morte é a conse«|uencia mais ordinoria tlc um acto desta natureza, como demons-
tram os conhecimentos anatómicos dos orgâos scxuaes nesta idade. Nu Inglaterra
jM »r uma lei <le 1823, o abuso carnal dc uma menina menor «le dez annos «í com
justa razão considerado assassinato, c o autor punido com a pena de morte ; c se a
menina tiver «le dez a doze annos, prisã o perpetua ; o consentimento já vale para
desculpa dp lioroem de doze annos para cima. No estado de Missouri na America
o estupro em menina de ida«lo inferior a «loze umios é punitlo com a castração.
Entre os Romanos o estupro tinha em geral pena «le morte; mas so a estuprada «pie-
ria casar, c não o homem como sc pratica entre nós, era este perdoado, donde veio
esta pergunta — “ una node quidam duas rapuit, altera mortem optât , altera
nuptias, quid /acere } „

Tratando dos casos dc enfunlicidio, diz o art. 197 :— Matar algum rcccmnascido— penas dc prisão por très a doze annos, c de muleta correspondente á metade do
tempo.
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Art. 198. Sc apropria mâi matar o filho recemnascido para occultar a sua des-

honra— penas de prisão por um a très annos.
A primeira duvida de que nos possuimos, ao 1er este artigo, é a de saber conio

quer o legislador que distinguâmes o reeemnascido da criança que o não é mais, já
que entre o assassinato de um recemnascido, e de outro ( pie mio ó mais tamanha diflé-
rença estabeleceu, (pie em um caso nunca pode ter lugar a pma de morte, e
outro pode ella applicar-se muitas vezes. E com que fundamentos de justiça o
assassinato do recemnascido deve de ser punido com pena menor, que o de uma ,
outra criança ou o de um adulto ? So não ha motivo que justifique o homem de
matar a seu arbítrio a seu similhante, apezar de todo o mal que elle seja capaz dc
praticar, coin muito maior razão não deve de haver para aquellc <pie assassina a um
innocente, que tem por isso mesmo maior direito a sua vida, e que pela sua fraqueza
e falta de meios de defeza, ainda mai« *r direito tem á protecçâo social. Mas o que
nesta parte causa ainda maior admiração, é o ariigo « pie pune a mai que mata seu
filho com a pena sómente de um a très annos de prisão, porque, diz o legislador, cila
o pode fazer para occultar a sua deshonra, isto é, a execração a que a sociedade a
vota por ler-se comportado pessimamente, como se o legislador devesse ( perinitta-
se-nos a expressão) cynicamente reprovar essa execração e desprezo, que é aliás um
cimento de bons costumes, exccpto se reprovando o quizesse elle que a sociedade se
reduzisse ao que se nota entre os animaes campestres. Nfio ha portanto razão plau-
sível que justifique neste caso n pena imposta :acresce o fundo de perversidade que
é necessário para que uma mãi mate a seu proprio filho, soflbcando um sentimento
tão profundamente gravado pela natureza. Este crime na nossa terra nos parece
poder affirmar, se commette quasi sempre impunemente, pois que um só caso de
infanticídio não nos consta tenha apparecido e sido julgado.

Tratando do homicídio, diz o artigo 192:— Matar alguém com qualquer das cir-
cumstancias aggravantes— pena dc morte no gráo máximo, de galés perpetuas no
medio, e de prisão com trabalho por vinte annos no minimo.

Art. 194. Quando a morte tiver lugar, não porque o mal causado fosse mortal,
mas porque o oflendido não applicasse toda a necessária diligencia para reinovel-o— pena de prisão com trabalho por clous a dez annos.

Art. 195. O mal será julgado mortal a juizo dos facultativos, e discordando
estes, ou não sendo possível ouvi - los, será o réu punido com as penas do artigo an-
tecedente.

Art. 201. Ferir ou cortar qualquer parle do corpo humano, ou fazer outra
qualquer offensa com que se cause dôr— penas de prisão por um mez a um anuo, e
de muleta correspondente á metade do tempo.

Muito louvável é o legislador que cerca o criminoso dc todas as garantias como
se fosse innocente; mas hem notável é também que os assassinatos conuncttidos nos
sertões, onde não ha facultativos, ainda que sejam revestidos das mais horríveis cir-

ent



- ti -
cumstancias aggravantes, sómente por esta falta nlo possam ser punido« com ns
maior severidade legal , tendo jã tantos outros descontos a punição de tacs crime«
tau frequentes entre nós; esein mendigar exemplos cm província extranha, podería -
mos enumerar muitos que na nossa tem sido perpetrados, cujos auctores,
evadem, c nao podem ser capturados pela fulta de recursos dos juizes para isso
autorisados, ou são absolvidos pelos jurados, e juízes subordinados ás influencias
eleitoraes do dislricto.

Ora, se é da competência da Medicina polilica estudar todas as causas de vida c
de morte para o corpo social; permitta-sc-nos que lamentando aqui este estado dc
barbaridade vergonhosa, no meio de tanto apparato liberal, e que nos desacredita
de dia em dia aos olhos do inundo inteiro, vos peça que vos esforceis como me-
dicos, como philantropos, como verdadeiros patriotas cm procurar as causas de tão
medonho vicio de nossa organisação social, os meios de remediar a tão espantoso
mal, meios que de certo não dependem unicamente da legislação.

O art. 194 suggéré a duvida de saber-se como sc comportarão os juizes, quando a
morte não se verificar por um privilegio da constituição individual, apezar do mal
causado ser mortal: foi o crime coinmeltido com as circuinstancias aggravantes que
reclamam a pena de morte, será então o ré u punido com as penas de tentativa,
apezar de que em nada a fortuna accidental do ferido tenha diminu ído a inten-
ção do delinquente, bem manifesta pela natureza do acto ?

Supponhamos agora que o indivíduo é ferido, e que este ferimento não traz im-
possibilidades de serviço por mais de trinta dias, que nenhum perigo tem, ainda
assim deverá ficar exclu ído o crime de tentativa dc morte, porque ha o artigo 20 i ,
que pune um ferimento simples com a pena de um niez a um anno somente ? A du-
vida permanece, e disso deverá o resultar grandes embaraços, desigualdades, e in-
justiças nos julgamentos. Accrcsce que é uma fulta grave servir-se o legislador de
expressões de sentido vago e duvidoso, sem as definir ; a palavra mortal significa
aquilloque pode matar ou aquillo que necessariamente mata de uma maneira cons-
tante, e em todos os casos ? Ora as lesões quo estão n’esta ultima cathegoria são,
muito pouco numerosas e as que podem matar são infinitas, por isso deve tal ex-
pressão ser eliminada, ou melhor definida para evitar duvidas.

Parece-nos ter demonstrado que muitos artigos dc nossa legislação criminal pre-
cisam dc reforma, c para cila devem ser consultadas as opiniões dc medicos instruí-
dos, por ser uma condição muito favorável, mesmo indispensável, para que nao sc
resinta dos defeitos (pie vimos de notar; alem disto nos parece de grande proveito
a admissão dc ofliciacs de saude, encarregados de velar sobre ns causas dc morte,
afim de se poder com alguma segurança contar com a falta real de crimes atroces,
como os de infanticídios, envenenamentos, etc. Estes ofliciacs de saude sendo tirados
da corporação medica, o governo devera indcmnisa-los com subsídios correspondentes
aos encargos dc que sc acharem possuídos. E não se diga que só com vistas dc sordido

ou sc



— G —interesse uma tal medida lembramos, poisque faaemos por vèr que c n classe medir.-,
uma das mais uteis, das que maiores serviços reacs prosi t no Pniz, sem que poris«., r, .
relia a menor recompensa, npenar do se achar muito sobrecarregada dos incotii.
modos que causam as exigcncias dos juizes, já para a confeição dos corpos de
delicio, já para «lar sua opiniito ent dillorcntes casos mais ou menos duvidosos «1«
questões medico legnes.

Aqui «Íamos fim a esta nossa ligeira analyse, certos de que não desenvolve-
mos o ponto, mas nem era tal empreza em relação com nossas forças, nem o
enrto espaço de tempo que para isso tivemos o permittia ; todavia resta-nos a
satisfação de ter desperta«lo a alguém que mais habilitado que nós, possa bein
apresentar um trabalho completo n respeito.



HIPPOCUATIS APHORISMI.

I .

Non satictas, non fames, neque aliud quicquain bonuni est, quod iiaturar ipodum
excedat, Liv. 2.“ aph. 4.°

II.

Senes facillimè jejunum ferunl ; secunde, totale consistentes, minime adolescen
tes: omnium minime pueri. Ex his autem, qui inter ipsos sunt alacriores. Liv. 2 •
aph. 13.

III.

Ubi cibus praeter naturam copiosior ingressus fuerit, id morbmn liicit : ostendit
autem sanutio. Liv. 2.° aph. 17.

IV.

Consueti solitos labores ferre, etinm si fuerint debiles, aut senes, insuelis, robust is

licet etjuvenibus, facilius tolerant. L. 2." aph. 49.
V.

A multo tempore consu.ctu, etiam si fuerint deteriora, insuelis minus turbare so-
ient : oportet igitur etiam ad insólita sc vertere. Liv. 2." aph. 50.

VI.
Multuin et repente vacuare, nut roplcre, aut calefacere, aut frigefacere, nut alio

quocumque modo corpus movere, periculosum est, cnim vero omno multuin nutur.T
est iuimicum. Quod vero paulatim lit lutum est ; turn alias, turn si quis ahero ad
allerum transeat. L. 2.° aph. 51.

TYP. INPAHCIAI. I » K I 'AULA HBITU .



Esta These está conforme os estatutos. Rio 24 de novembro de 1816.
I )r. Jobim.
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